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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAjIA

AUTÓGRAFO NÚMERO 118/2020
PROJ ETO DE LEI NÚMERO 119/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial, e dá outras providências.

Art. l9 Fica o Departamento Autónomo de Água e Esgotos de Araraquara IDAAEI
autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem
mil reais), para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros 111, confómle demonstrativo abaixo
03 I DEÉÀêTAMENTO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

03.23 l DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE

03.23.01 l DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 l Saneamento
17.512 l Saneamento Básico Urbano
17.512.0007 l Gestão Estratégica do Sistema de Agua
17.512.0007.1 IProjeto
17.512.0007.1.002 l Construção de Poços

CATEGORIA ECONÓMICA

4.4.90.51. l Obras e Instalações
FONTE DE RECURSO '''Í04 - Recursos Próprios da Administração Indireta

R$ 1.100.000,00

R$ 1.100.000,00

Art. 29 O crédito autorizado no art. le desta lei será coberto com recursos
provenientes de anula ecificada:
;ÕÍ TbÉÉARTAMENTO AUTÕNOMgPl4GLJA E ESGOTO
03.24 l GESTÃO AMBIENTAL - DAAE

03.24.01 l GESTÃO AMBIENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 l Saneamento
17.512 l Saneamento Básico Urbano
17.512.0009 l Gestão Estratégica do Sistema de Agua

17.512.0009.2 l Atividade
17.512.0009.2.014 'IAtividades Operacionais do Sistema de Resíduos R$

ISólidos

CATEGORIA ECONÓMICA

3 os Terceiros : Pessoa Jurídica l R$
l FONTE DE RECURSO l 04 -- Recursos Próprios da Administração Indireta

1.100.000,00

1.100.000,00

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei ne 9.138, de 29 de
novembro de 2017 (Plano Plurianual PPA), na Lei ng 9.645, de ]6 de julho de 2019 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias LDO) e na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019(Lei Orçamentária
Anual LOA)

Art. 4g Esta lei entra em vig
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 118/2020 

PROJETO DE LEI NÚMERO 119/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional especial, e dá outras providências. 

Art. 12 Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE) 

autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem 

mil reais), para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros Ili, conforme demon st rati vo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

03.23.01 DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0007.1 Projeto 

17.512.0007.1.002 Construção de Poços R$ 1.100.000 ,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 1.100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 desta lei será coberto com recurso s 

provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo espec ificada : 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL- DAAE 

03.24 .01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0009.2 Atividade 

17.512.0009.2.014 Atividades Operacionais do Sistema de Resíduos R$ 1.100.000 ,00 

Sólidos 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiro s - Pessoa Jurídica R$ 1.100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 32 Fica incluso o pre sente crédito adicional especial na Lei n2 9.138, de 29 de 

novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei n2 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei n2 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçam entária 

Anual - LOA). 

Art. 42 Esta lei entra em vigor 
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